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Prefeitura Municipal de Buerarema
Outros

PREFEITURA DE

BUERAREMA
aurDÀrioo oo FnéEüÍr a aoNsÍiur{oo o ÍurrJio

oFicto N" fin026-SEMMA

Buerarema,2l de julho de2025.

Assunto: Prorrogação de prazo de Licença Ambiêntal

Sen h ores,

Referimo-nos ao Processo n" 20211SADMMA/W013, referente à Licença
Ambiental expedida em 07 de novembrode2022, para Ínformarque, em análise
à situaçâo do empreendimento, constatou-se que o galpão se encontra em fase
finalde construção, necessitiando de prazo adicional para a conclusãodas obras.

Destacamos que não há necessidade de emissão de nova licença n este
momênto, considerando que a próxima etapa será a solicitação da licença para
a regularÍzação da atividade a ser desenvolvida no referido galpão, conforme os
procêdimentos ambientais vigentes.

Dessa forma, a Secrêtaria de Meio Ambiente decide pela prorrogação do prazo
de validade da Licença Ambiental vigente por mais 18 (dezoito) mêses,
vencimento em 07 de maio de 2026, mantendo as mesmas condiçÕes
anteriormente estabelecidas, para que o empreendedor possa finalizar a
construção e, posteriormente, regularizar a atividade.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposiçâo para quaisquer
esclarecimentos.

Aten ciosamente,

Gerivaldo Souza Freitas
Prefeito Mu n icipal

PreÍeitu ra Mu I de Buerarema

Luana Santos Lemos
Sêcrêtaria de Mêio Ambientê
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